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PREFEITURA DA ESJftRCIA BALREARll DE CIRDGURIBIUBB 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI 

GERALDO �UEIRA DA SILVA, Prefeito Municipal de Cara• 
guatatuba. 
Faço saber que promulgo, com base na Lei ng 9.205�r.ti
go Zl. - parltgraro 4a (Lei Orgânica dos Municípios) 1' a 
sec:u!nte Lei:• 

Art.lll!ica abel'tci na ContadorJa Municipal um cr�dito especial da quantia 
-

de cr150.ooo (cinquenta mil cruzeiros), a fim de fazer face as ./ 
despesas realizadas em 1965, enqua4ralia na seguinte cod11'1caçfüu 
313000 .. DESPESAS COM SOLENIDADES DO DIA DO RESEllVIS'.l:A REALlZAliA 
EM DEZEMBRO DE 1965. 

Artigo 2ª - O valor do presente crédito ser� coberto com o recurso pro
veniente da anulação parcial da verba 0.2.01 .. lil.2403 .. EQUlPAMJ1di 

.TOS .E INSTAIAÇOES .. item 5 - Autom6vei�, Autocaminhões e outros / 
Ve!culos de Traç!lo Mecânica. 

' . 

Artigo 3ª - Esta Lei entrar� em vigor n� data de s1l3 publicaçlo, revoga.. 
das as disposições em contrário-. 

Caraguatatuba, 18 de novembro de 1.966 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância l5al.
neár!a de Caraguatatuba, aos 
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